ATA Nº 08/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, assim como  José Cirineu Machado, Karina Bach e Tereza Camilo dos Santos, pela Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a assessora jurídica Juliana Rigolon de Matos, a assessora parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o advogado Israel Francisco dos Santo, o controlador interno Ricardo Henrique Borges e a presidente Cristiane Giangarelli. O Vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 07/2023,  de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Obras) a qual foi assinada pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Foi analisado o projeto de lei n° 025/2023, do Executivo, que altera a Lei n° 1.810, de 14 de março de 2013 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, acompanhada do parecer jurídico n° 028/2023-I, cuja conclusão é de que o projeto está formalmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados os requisitos exigidos em lei, com redação adequada e pertinente. Também segue anexo impacto sobre índice de gastos de pessoal para o exercício de 2023 a 2025 para revisão salarial dos agentes políticos, assim como declaração do ordenador da despesa, assinada pelo prefeito Heraldo Trento e secretário da Fazenda, Antônio Carlos Alves. Após explicações por parte do  vereador Raufi, sobre o referido projeto, o mesmo passou a palavra ao vereador Givanildo, relator da  comissão de Constituição, Legislação e Justiça, que apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. A vereadora Karina, relatora da comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e o vereador José Cirineu votaram  à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2023.
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